
MAURO CAVALCANTE DE SOUZA

CONTRATO N° 007/2023
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\\ L!::::~)'~RMO DE CQNTRA1:0 mUE ENTRE SI CELEBRAM A\k: -e-ÂMARA MUNICIPAL DE FORTIM COM A EMPRESA
~_~ EMERSON MEDEIROS ~E MELO - ME, PARA O FIM

QUE A SE~UIR_SE.QECL:4RA.
,). ---- ,O município de Fortim, atrsvês de seu órgão Legislativo~âmara Municipal, Pessoa Jurídica

de Direito Público Interno, com sede no Shopping Boulevard, Avenida Joaquim Crisóstomo, nO
1049, 1°Andar, Centro, Fortim - Ceará, inscrita no CNPJ sob o nO35.050.772/0001-12, neste
ato representado pela Presidente, Senhora KATH ANNE MEIRA DA SILVA SIMONASSI,
doravante denominado de CONTRATANTE, no final assinado, e do outro lado, a Empresa
EMERSON MEDEIROS DE MELO - ME; com sede na cidade de Fortim, Estado do Ceará, à
Rua Joaquim Pereira, 1077, Centro, inscrita no CNPJIMF n° 14.062.771/0001-18,
representada pelo Sr. Emerson Medeiros de Mele, CPF n ° 008.543.503-14, no final assinada,
doravante denominada de CONTRATADA, de acordo COIiTl a Dispensa de Licitação n°
006/2023 e Processo AdminIstrativo n° 2023.01.24.02, resolvem firmar o presente Contrato,
em conformidade com as -isposiçóes contidas na Lei n° 8.666/93 e suas alterações
posteriores, leis pertinentes-e mediante as ~Iáusulas e condições a seguir:

cLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUND~MENTAÇÃO LEGAL:
1.1 - O presente Contrato têrTlfcomo fundamento o ~it.24. inclso IJ da Lei n° 8.666/93 e
suas alterações posteríores- publicado nesta data-nos termos do art. 37 da Constituição
Federal de 1988 e proposta da CONTRATADA, tudo..perte integrante deste Termo,
independente de transcnçâo.

cLÁUSULA SEGUNDA -~ee--oSJET6 CONTRATUAL: '-- -
2.1 - Fornecimento d.e_interhet fibra ,ótica, velocidad-ª-.de 150mbps, incluído taxa de
instalação e equipamento em comodato, dividido em 3 pontos~

cLÁUSULA TERCEIRA.- _OYALOR DO CONTRATe- - -
3.1 - O valor global do presente contrato é de R$ 4.950,00 (quatro mir novecentos e
cinquenta reais), sendo pago mensalmente a quantia de R$ 450,00 (quatrocentos e
cinquenta reais).

CLÁUSULA QUARTA - DA DURAÇAu DO CONTRATO:
4.1 - O presente contrato vigerá até 31 de dezembro do corrente ano, e sua eficácia dar-se­
á a partir da data de sua publiea<;ão,P9rextrato do contrato.

cLÁUSULA QUINTA- DO REAJUSTAMENTO DO PREÇO:
5.1 - O valor do objeto Contratual é irreajustável durante o período de sua vigência.

CLÁUSULA SEXTA - DA FORMA DE PAGAMENTO:
6.1 - O pagamento será realizado mediante apresentação da Nota Fiscal de realização dos
serviços contratados e recibo correspondente. A fatura deverá ser aprovada,
obrigatoriamente, pela Câmara Municipal de Fortim, que atestará a realização dos serviços
contratados. ~4J
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CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:
7.1 - A CONTRATANTE se obriga a proporcionar à CONTRATADA todas as condições
necessárias ao pleno, cumprimentõdas o,briffações decorrentes do Termo Contratual,
consoante estabelece~alei nO&.666/93 e suas a eraçóes pqstenofes;
7.2 - Fiscalizar, por int~rm~dfo-po setor com~tente\ o receoimento das mercadorias
contratadas; _ -.; s

7.3 - Exigir fiel cumprimento-eo Co~trato pé,laCONf~TADA; I

7.4 - Verificar e atestar a._;adequabilitlaâe . proposta, qualidade e quantidade das
mercadorias; - ~
7.5 - Zelar pela fiel execução do objeto e pleno atendimento às especificações explícitas ou
implícitas;
7.6 - Estabelecer diretrizes, dar e receber informações sobre a execução do Contrato;
7.7 - Determinar a paralisação da execução do Contrato quando, objetivamente, constatada
uma irregularidade que precisa ser sanada, agindo com firmeza é prontidão;
7.8 - Conhecer detalhadamente o Contrato e as cláusulas nele estabelecidas;
7.9 - Providenciar os pagamentos à CONTRATADA à vista das Notas Fiscais I Faturas
devidamente atestadas pelo Setor Competente.

cLÁUSULA OITAVA- DAS OBRJGftÇÕES DA CONTRATADA:
8.1 - Fornecer o objeto contratual de confoll1Íidade com as condições e prazos
estabelecidos neste Termo; _._ - -
8.2 - Manter, durante toda éLe~ução do C_p..mra1Q,.em c,ºmpatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qual'fiGáçãoexigidas na contratação;
8.3 - Providenciar a imediata correção das deficiências elou irregularidades apontadas pela
CONTRATANTE; . /
8.4 - Arcar com eventuais prejuízos causados à CONTRATANTE e/ou a terceiros,
provocados por ineflciêncla ou irregularidade cometida por seus empregados ou prepostos
envolvidos na execução ao Co~trato;
8.5 - Assumir inteira responsabilidade com todos os encargos e-despesas diretas e indiretas
de caráter trabalhista. tributário e previdenciário decorr~ dQ_p[esenteContrato;
8.6 - A CONTRATADA se obri!1Jaa apresentar junto à fatura de fornecimento dos materiais
solicitados. prova de regulãiidãdÊi"à Seguridade Sacia ~e ao Fundo de Garantia por Tempo
de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais
instituídos por lei. (Redação dada pela lei nO8.883, de 1994); e Prova de inexistência de
débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão
negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo
Decreto-Lei no 5.452, de 1° de maio de 1943. (Incluído pela lei nO12.440, de 2011).

CLÁUSULA NONA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS:
9.1 - A CONTRATADA fica 1>brigad a~aceitar, as mesmas condições contratuais,
acréscimos ou supressões dos serviços contratados. até o limite de 25% (vinte e cinco por
cento) do valor inicial atualizado do Contrato, conforme o disposto no § 1º, art. 65, da Lei nº
8.666/93, atualizada pela Lei nº 9.648/98.

cLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:
10.1 - Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantidas a prévia
defesa, a Administração poderá aplicar à CONTRATADA, as seguintes sanções.
10.1.1 - Advertência.
10.1.2 - Multa:
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a) De 5% (cinco por cento), calculada sobre o valor a ser pago à CONTRATADA, pelo
atraso injustificado na execução do objeto contratual;
b) De 10% (dez por cento);-soblie'o 'valoli do C nlt~tõ pela-não execução total ou parcial do
objeto contratual e;,\ ) \ \ i I I I .....

c) O valor das multas referigo neste item será désoon(iildQ "ex-ofício" da CONTRATADA,
mediante subtraçâa ...a ser efetuada qualquer fatura de crédito em seu favor que
mantenha junto ao ól\Qãcr..e{ou, Ihdepentiente dehofifieação I ou interpelação judicial ou
extrajudicial. ~ -._-

cLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO CONTRATUAL:
11.1 - O instrumento contratual poderá ser rescindido de conformidade com o disposto nos
arts. 77 a 80 da lei nº 8.666/93;
11.2 - Na hipótese de ocorrer à rescisão administrativa prevista no art. 79, inciso I, da lei nO
8.666/93, à CONTRATANTE são assegurados os direitos previstos no art. 80, inciso I a IV,
§§ 1° a 4°. da lei citada. -

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FISCALIZAÇÃO DO OBJETO:
12.1 - A execução do Contrato será acompanhada e fiscalizada pela Presidência, através
de servidor especíalmentejdesiqnadq para este fim, de acordo com o estabelecido no Art. 67
da Lei 8.666/93. -1---

..-lo- _

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIR - DA DOJ~ÇÃ.O ORÇAMENTÁRIA:
13.1 - As despesas decorrentes da contratação do 'objeto deste Contrato correrá por conta
da Dotação Orçamentária n° 01.01_01.031-:--0001.2.0ot;' elemento de despesa nO
3.3.90.40.00.

cLÁUSULA DÉCIMA QU~RTA - DO FORO:
14.1 - Para dirimir qualqUer êontrovérsia decorrente deste 'Contrato. o Foro competente é o
do MunicípIO de Fortim, E~tado do Ceará, excluído qualquer-eutro por mais privilegiado que

- - I '

seja salvo nos casos previstos no art.102, inciso I, alínea "g:_d~ Q'Onstituição Federal.

--..J-
E, estando às partes acertadas, assinam o presente Instrumento, em 02 (duas) vias, perante
duas testemunhas que também o assinam, para que produzam seus jurídicos e legais
efeitos.

Fortim - CE, 02 de fevereiro de 2023.

,
K e Meira da Silva Simonassi

Presi ente da Câmara Municipal de Fortim
CONTRATANTE

~JtflJ27rf M6l)t/~ Pt Jf/~UJ
Emerson Medeiros de Melo - ME

CNPJ nO14.062.771/0001-18
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

01) ,bVCrj2M' tnmn el,'i4)
CPF n° (}()I.f .011 yo~~.U


